



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 222/2002 

ALTERA O § 11 DO ART. 15 DA LEI COMPLEMENTAR 053/97, MODIFICADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 058/97, QUE DISPÕE SOBRE O SERVIÇO FUNERÁRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O § 11 do artigo 15 da Lei Complementar 053/97, modificada pela Lei Complementar nº 058/97, passa a ter a seguinte redação:


§ 11 A empresa funerária que desrespeitar as disposições contidas neste artigo fica sujeita à multa de 2000 UFPM’s – Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas, a ser aplicada pelo Município e repassada à empresa de plantão e, em caso de inadimplência no pagamento da multa ou reincidência, a empresa funerária terá o alvará de funcionamento cassado.”


Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2002.





CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO





Vereador

